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d) Direito Processual Civil; 
e) 
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 VII - afastar-se da sala sem o acompanhamento de fiscal; 
 VIII - descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas; 
 IX - comportar-se de maneira indevida, perturbando, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  
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 a) no pertinente ao exercício da advocacia - certidões expedidas por cartórios ou secretarias 
judiciais, mencionando a participação anual mínima em 05 (cinco) feitos ou atos privativos de 
advogado, ou por órgão público em que foi exercida a função privativa do seu ofício, indicando os atos 
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 § 1º Nesta última hipótese, o indeferimento, devidamente motivado, constará de procedimento 
reservado. 
 § 2º A requerimento do candidato, a Secretaria da Comissão do Concurso fornecerá, em caráter 
reservado, certidão de inteiro teor das razões do indeferimento a que se refere o parágrafo anterior. 
 

rese5 62.48 Td
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 Art. 36. Se mais de um candidato obtiver a mesma nota final, considerar-se-á prevalente, de 
forma sucessiva, para efeito de desempate: aquele que contar com mais de 60 (sessenta) anos (de acordo 
com o artigo 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 - Es
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 § 2º Para o cancelamento da inscrição ou eliminação do candidato, o Conselho Administrativo 
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A N E X O 
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PONTO 15 - Atos unilaterais. Habitação. Direito das Relações de Consumo: práticas comerciais; oferta; 
publicidade; práticas abusivas; cobrança de dívidas; bancos de dados e cadastros de consumidores. 
PONTO 16 - Títulos de crédito. Direito do promitente comprador. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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Federal: Competência e Procedimentos – Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal: Competência 
e Procedimentos em Matéria Infracional – Litispendência – Coisa Julgada. 
PONTO 16 - Livramento Condicional – Procedimento nos Crimes contra a Honra - Procedimento Sumário 
(Lei nº 11.719 – junho/2008) – Ação Penal Privada – Suspeição - Execução Penal. 
PONTO 17 - Procedimento nos Crimes de Drogas - Embargos Infringentes - Embargos Declaratórios – 
Interceptação das Comunicações – Incidentes na Execução Penal. 
PONTO 18 - Prova Testemunhal - Reconhecimento de Pessoas e Coisas - Declarações do Ofendido - Graça, 
Indulto e Anistia – Restituição de Coisas Apreendidas – Medidas Assecuratórias – Incidente de Insanidade 
Mental – Recursos: Especial, Extraordinário, Ordinário Constitucional. 
PONTO 19 - Perdão, Renúncia, Perempção, Decadência e Prescrição - Sentença - Carta Testemunhável - 
Revisão Criminal – Execução de Penas Restritivas de Direito – Prazos no Processo Penal – Prazo para o 
Encerramento da Instrução (Lei nº 11.689 – junho/2008)
PONTO 10.0005 Tc 0.0682 Tw 0 -1.146 TD
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contrato de representação comercial. Obrigações do representado. Obrigações do representante. Rescisão do 
contrato de representação. Contrato de distribuição. 
PONTO 10 - Comissão Mercantil. Obrigações do comissário. Obrigações do comitente. Comissão Del 
credere




